
 

Denomina Viaduto Ademir Barros o novo 
viaduto localizado no Km 102 da 
rodovia BR-040, na entrada do 
Distrito de Xerém, Município de Duque 
de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica denominado Viaduto Ademir Barros o novo 

viaduto localizado no Km 102 da rodovia BR-040, na entrada do 

Distrito de Xerém, Município de Duque de Caxias, Estado do Rio 

de Janeiro.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de novembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  


